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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA – CONFEA

  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 3/2023

Processo: CF-00.002280/2023-95

Assunto: Serviço de publicação de avisos de licitação em jornal diário de grande circulação no DF

Interessado: Conselho Federal de Engenharia e Agronomia

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 01/2023 UASG CONFEA: 925175

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 01/2023 Data da Sessão: 03/10/2023 às 8h no sí�o h�ps://www.gov.br/compras/pt-br

 

OBJETO 

Contratação de empresa para a prestação do serviço de publicação de avisos de licitação em jornal diário de grande circulação no Distrito Federal - DF,
conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

VALOR MÁXIMO ADMITIDO

R$ 21.193,80 (vinte e um mil cento e noventa e três reais e oitenta centavos)

PERÍODO DE PROPOSTAS DATA DA SESSÃO PERÍODO DE LANCES CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Até 03/10/2023 - antes da fase de lances 03/10/2023 Início: 08:00 às 14:00 Menor Preço

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 *O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na seção do instrumento convocatório acima indicado

  

MINUTA DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 01/2023

UASG CONFEA: 925175

 

O Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - Confea torna pública a realização da Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na
hipótese do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Norma�va Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

 

1. DO OBJETO

Contratação de empresa para a prestação do serviço de publicação de avisos de licitação em jornal diário de grande circulação no Distrito Federal - DF, conforme
condições, quan�dades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. Para par�cipar, o fornecedor deverá observar os procedimentos estabelecidos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal
de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.2. Poderão par�cipar dessa dispensa de licitação, as empresas que:

a) atendam às condições previstas neste Aviso de Contratação Direta e em seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estejam devidamente
credenciadas na Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação (SLTI), do Ministério da Economia, por meio do sí�o
www.comprasgovernamentais.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico (Comprasnet);

b) possuam registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF). Esse registro também será requisito
obrigatório para fins de habilitação.

2.3. O fornecedor deverá declarar em campo próprio do sistema:

a) a inexistência de fato impedi�vo para contratar com a Administração Pública;

b) o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando
couber;

c) o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento;

d) a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

e) o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social de que trata o art. 93
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber;

f) o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.4. Não poderão par�cipar desta contratação, pessoas �sicas ou jurídicas, conforme o caso:

a) que não explorem a�vidade compa�vel com o objeto desta contratação;

b) punidas com suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com o Confea;
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c) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

d) impedidas de licitar e contratar com a União; e

e) que se enquadrem em alguma das hipóteses de impedimento previstas no art. 14, incisos I a VI, da Lei n. 14.133, de 2021.

2.5. Para fins desta contratação, considerar-se-á microempresa e empresa de pequeno porte o agricultor familiar, o produtor rural pessoa �sica e o
microempreendedor individual, nos termos do art. 1º do Decreto n. 8.538/2015.

2.6. Para microempresas e empresas de pequeno porte aplicam-se a Lei Complementar n. 123/2006 e o Decreto n. 8.538/2015.

2.7. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem fazer jus aos bene�cios previstos na Lei Complementar n. 123/2006 deverão
manifestar, em campo próprio, sob as penas da lei, declaração de que atendem aos requisitos do art. 3º da referida Lei.

2.8. As microempresas ou empresas de pequeno porte, optantes pelo Simples Nacional, poderão par�cipar desta dispensa, mas não poderão
apresentar proposta com os bene�cios da condição de optante e, caso venham a ser contratadas, estarão sujeitas à exclusão obrigatória do referido regime de
tributação, em consequência do que dispõem o art. 17, inciso XII, o art. 30, inciso II, e o art. 31, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006.

2.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte contratada deverá comunicar sua exclusão à Receita Federal do Brasil até o úl�mo dia do mês
subsequente ao da assinatura do contrato, conforme previsto no art. 30, § 1º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006, apresentando, no mesmo prazo, o
comprovante da referida comunicação à gestão do contrato, sob pena de rescisão contratual. 

2.10. Será permi�da a par�cipação de coopera�vas, desde que apresentem demonstra�vo de atuação em regime cooperado, com repar�ção de
receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21.

2.11. Em sendo permi�da a par�cipação de coopera�vas, serão estendidas a elas os bene�cios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

3. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O fornecedor, após a abertura da sessão, encaminhará, exclusivamente por meio do sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição
do objeto, em conformidade com as especificações do Anexo I - Termo de Referência, indicação dos serviços/produtos, marca, quando for o caso, prazo de
entrega e demais caracterís�cas ofertadas para o atendimento do objeto, até o horário de encerramento estabelecido neste Aviso.

3.2. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

3.3. A indicação do preço deverá conter o valor unitário e total do item, em algarismos e por extenso, conforme o lance final respec�vo. Deverão estar
inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no objeto a ser contratado.

3.4. As condições de fornecimento, recebimento, pagamento, obrigações, acompanhamento, bem como as penalidades estão especificadas no Termo
de Referência e vinculam integralmente a proposta vencedora.

4. DA FASE DE LANCES

4.1. A par�r da data e horário estabelecidos neste Aviso, o procedimento será automa�camente aberto pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

4.2. Iniciada a etapa compe��va, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao úl�mo lance por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo a cotação, desde que inferiores ao menor por
ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.5.1. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5.2. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.5.3. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a iden�ficação do
fornecedor.

4.5.4. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos
lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.6. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automá�ca pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrado o procedimento de envio de lances, será realizada a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao es�pulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do es�mado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta com
preço compa�vel ao es�mado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.4. Estando o preço compa�vel, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao úl�mo lance.

5.5. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos quan�ta�vos e dos custos unitários ou de
custos e formação de preços, esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os respec�vos valores readequados à proposta vencedora.

5.6. Serão desclassificadas as propostas de preços que apresentarem, após a fase de lances e ou negociação, valores unitários e ou totais superiores
aos estabelecidos neste Aviso.

5.7. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero ou manifestamente inexequíveis.

5.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou se o fornecedor não atender às exigências habilitatórias, o agente responsável
pela condução do procedimento examinará a subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos
requisitos deste Aviso.

5.9. Será declarado vencedor o fornecedor que, atendidas as demais exigências fixadas neste Aviso, apresentar o menor valor, observado (s) o (s) valor
(es) unitário (s) máximo (s) admi�do (s) neste Aviso.
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6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DE QUALIFICAÇÃO

6.1. Habilitação jurídica:

a) registro comercial, no caso de empresário individual;

b) ato cons�tu�vo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e alterações ou da consolidação respec�va.

6.2. Regularidade fiscal e trabalhista:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal rela�vo à sede da par�cipante;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da par�cipante;

e) Prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;

f) Cer�ficado de Regularidade do FGTS - CRF, emi�do pela Caixa Econômica Federal;

g) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas - CNDT, emi�da pela Jus�ça do Trabalho;

h) As declarações extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF subs�tuirão os documentos relacionados nas alíneas
‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’e ‘g do item 6.2, para fins de habilitação da par�cipante cadastrada naquele sistema.

6.3. Qualificação econômico-financeira:

a) Cer�dão nega�va de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da par�cipante.

6.4. Qualificação técnica:

a) Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove ter a licitante prestado serviço da
mesma natureza e compa�vel com o objeto pretendido;

b) Entender-se-á como compa�vel com o objeto pretendido o atestado que comprove a execução de publicação de avisos de licitação em jornal
diário de grande circulação no DF;

c) Será permi�do o somatório de atestados ou declarações para fins de comprovação da qualificação técnica da licitante, desde que os contratos
que lhes deram origem tenham sido executados de forma concomitante.

6.5. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos apresentados para a habilitação ou de documentos não constantes do
SICAF, será solicitado ao vencedor, no prazo de até 2 (duas) horas, contados da solicitação do agente responsável, para o envio dos documentos por meio do
sistema.

6.6. O prazo previsto no item 6.5 poderá ser prorrogado por até 1 (uma) hora, mediante solicitação escrita e jus�ficada da par�cipante, formulada
antes de findo o prazo estabelecido inicialmente, e formalmente aceita pelo agente responsável, em atendimento ao interesse público na obtenção da melhor
proposta.

7. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do
procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. DA CONTRATAÇÃO

8.1. Após a adjudicação e a homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato.

8.2. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

8.3. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura eletrônica de instrumento par�cular, observadas as cláusulas e condições deste Aviso e da
proposta vencedora, conforme a minuta do Contrato que integra este instrumento.

8.4. A assinatura eletrônica do Contrato pela adjudicatária dar-se-á por meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do Confea e no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, a contar da data de sua convocação.

8.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, por escrito, durante o
seu transcurso e desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pelo Confea.

8.6. É de responsabilidade da adjudicatária proceder com seu cadastro como usuário externo no mencionado Sistema Eletrônico de Informações (SEI)
do Confea, conforme suas normas próprias, em tempo hábil para a assinatura do Contrato no prazo estabelecido, acessando a página de Acesso a Usuário
Externo no link a seguir: h�p://processoeletronico.confea.org.br/usuarioexterno/.

8.6.1. A liberação de acesso do usuário externo será efetuada em até 5 (cinco) dias úteis contados a par�r do recebimento da documentação, que
deverá seguir as orientações con�das na página de Acesso a Usuário Externo.

8.7. A assinatura do Contrato ficará vinculada à manutenção das condições da habilitação, à plena regularidade fiscal e trabalhista da empresa
vencedora e à inexistência de registro perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF que caracterize impedimento à contratação com o
Confea, sendo aplicáveis as penalidades definidas no item 9, em caso de descumprimento.

8.8. É vedada a contratação de empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da a�va, ou empregado de empresa pública, ou
sociedade de economia mista, com fundamento no art. 18, inciso VIII, da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015 (LDO 2015).

8.9. O Confea realizará consultas ao SICAF, CEIS, CNJ e Lista dos Inidôneos do TCU, para iden�ficar possível impedimento para contratar junto ao poder
público, antes da emissão de nota de empenho bem como da assinatura de contrato.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Com fundamento no ar�go 156 da Lei nº 14.133, de 2021, nos casos de retardamento ou de inexecução do objeto, garan�da a ampla defesa, a
CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou junto às multas multa e suspensão temporária de par�cipação em licitação definidas abaixo, com as
seguintes penalidades:

9.1.1. Advertência;

9.1.2. Multa;

9.1.3. Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Confea, por prazo não superior a dois
anos;

9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou

http://processoeletronico.confea.org.br/usuarioexterno/
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9.1.5. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública a que se refere o § 3º do Art 156 da Lei nº 14.133/2021, pelo prazo máximo de
3(três) anos.

9.2. Em caso de inexecução parcial do objeto, a contratada fica sujeita à multa equivalente a 2% (um por cento) do valor unitário do bem em atraso,
por dia, por unidade, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor empenhado.

9.2.1. Considera-se inexecução parcial o atraso injus�ficado no início da execução contratual até o limite de 20 (vinte) dias.

9.3. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em qualquer das situações previstas na tabela 2.

9.4. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a administração aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

Tabela nº 01

GRAU CORRESPONDÊNCIA (%)

01 8% sob o valor anual do contrato

02 6% sob o valor anual do contrato

03 2% sob o valor anual do contrato

 

Tabela nº 02

ITEM DETALHAMENTO DA INFRAÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

A Não reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo es�pulado no Termo de Referência. 3 Por ocorrência

B Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratados. 3 Por dia

C Recusar a execução de serviço determinado pela fiscalização, sem mo�vo jus�ficado. 2 Por ocorrência

D Não manter as condições de habilitação originárias da contratação. 2 Por item e por
ocorrência

E Descumprir qualquer das obrigações contratuais previstas no Termo de Referência e seus anexos. 1 Por ocorrência

F Não observar os prazos para execução dos serviços. 1 Por ocorrência e
por dia

G Não prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados. 1 Por ocorrência e
por dia

H Não apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista, previdenciária e outros documentos necessários à
habilitação. 1 Por ocorrência e

por dia

9.5. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

9.5.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado
da comunicação oficial.

9.5.2. Esgotados os meios administra�vos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição
em dívida a�va.

9.6. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da
Administração, nos casos enumerados no art. 155, incisos I, II e III, da Lei nº 14.133/21.

9.7. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente jus�ficado e aceito pela Administração do CONTRATANTE, em relação a(s)
penalidade(s) aplicada(s) a CONTRATADA ficará isenta desta(s).

9.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999.

9.9. Caberá ao Ordenador de Despesa, após o devido processo legal, garan�do o contraditório e a ampla defesa, decidir pela aplicação da sanção
administra�va cabível.

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. A despesa com a prestação dos serviços de que trata o objeto deste instrumento estará a cargo da Conta: 6.2.2.1.1.01.04.09.018 - Serviços de
Divulgação Ins�tucional, conforme disponibilidade orçamentária.

10.2. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no respec�vo Orçamento Anual, ficando o
Confea obrigado a apresentar, no início do exercício, a respec�va Nota de Empenho es�ma�va e, havendo necessidade, emi�r Nota de Empenho complementar,
respeitada a mesma classificação orçamentária, atendendo ao inciso II do art. 106 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

11. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos, contados da sua assinatura pelo CONTRATANTE, com eficácia após a publicação de seu extrato no Diário
Oficial da União, podendo ser prorrogado nos moldes da legislação vigente.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta ob�da na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os
menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
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12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser u�lizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores
interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta,
deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respec�va no�ficação.

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de
quaisquer mensagens emi�das pela Administração ou de sua desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília - DF, inclusive para
contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação rela�va ao procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência GEC nº 4/2023

Anexo II - Modelo de Proposta de Preço

Anexo III - Especificações Técnicas

Anexo IV - Minuta de Contrato

O presente documento segue assinado pela autoridade responsável por sua aprovação, com fulcro no Regimento Interno do CONFEA, cujos fundamentos
passam a integrar a presente decisão por força do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

 

MINUTA DE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2023

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA GEC Nº 4/2023

 

13. OBJETO

Contratação de empresa para a prestação do serviço de publicação de avisos de licitação em jornal diário de grande circulação no Distrito Federal -
DF.

14. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

14.1. Serviço de publicação de avisos de licitação em jornal diário de grande circulação no Distrito Federal – DF, em preto e branco, no caderno de
classificados e em dias úteis, para atender as necessidades do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – Confea, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

14.2. Quan�ta�vo a ser contratado: previsão de 12 publicações anuais, 60 Publicações para o período de 05 (cinco) anos 

ITEM SERVIÇO UNIDADE CATSER QUANTIDADE
ANUAL QUANTIDADE 05 (cinco) anos PERÍODO

01

Avisos de
licitação
em jornal
diário de
grande
circulação
no
Distrito
Federal

02 colunas X 08 cm de altura – Fonte da Letra: Times
New Roman. Tamanho da Fonte: corpo 6 e �tulo 12. 4227

12
publicações,
total 192
cm/col

60 publicações, total 960 cm/col 
05
(cinco)
anos

Cálculo para período de 5 (cinco) anos:

T = M x Q

T = 8 (altura) x 02 colunas (largura) X 60 publicações es�mada para 5(cinco) anos

T = 960 cm/col.

Onde:

M = Medidas Especificadas

Altura (cm) X Coluna (largura) (col.)

Q = Quan�dade de Publicações Es�madas

Total para o período de 05 (cinco) anos  = M x Q cm/col.

14.3. Para a  previsão de  60 publicações no período de 05 (cinco) anos foi considerado que durante a vigência do atual contrato (2019 a
01/08/2023) houveram 48 publicações de avisos de licitações em jornal de grande circulação no DF,  fundamentados no Art. 20 do  Decreto 1024/2019 e Art. 21

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
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da Lei 855/1993.

14.3.1.  Desse total de 48 publicações fora acrescido 25% como margem de erro( para mais ou menos), tendo sido usado como parâmetro para esse
percentual o definido no Art. 125 da Lei 14.133 de 2021, totalizando a previsão de 60 publicações de avisos de licitações para o período de 05 (cindo ) anos de
contrato. 

15. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

15.1. Para atendimento dos fins a que se almeja, fica estabelecido que as publicações de avisos de licitação deverão ocorrer em um dos seguintes
jornais diários de grande circulação no Distrito Federal – DF:

15.1.1. Correio Brasiliense;

15.1.2. Jornal de Brasília.

16. CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO/SERVIÇO

16.1. Objeto

( x ) Comum          ( ) Especial

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

17. FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

17.1. A fundamentação da contratação reside pela cogente observância legal a que se encontra adstrito o Confea para a realização de seus
procedimentos licitatórios de contratações e aquisições.

17.2. As Leis de Licitação 8.666/1993 ( em ex�nção) e 14.133 de 1º de Abril de 2021( nova lei de licitações), exigem em seus ar�gos a publicação em
jornal diário de grande circulação do extrato do edital de licitação: 

"§ 1º Art. 54,  Lei 14.133, de 1º de Abril de 2021

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou,
no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação.' 

"III, Art. 21, Lei  8.666, de 21 de junho de 1993

Art. 21.  Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da repar�ção
interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez:         

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o
serviço, fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a Administração, conforme o vulto da licitação, u�lizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a
área de compe�ção."

17.3. As licitações realizadas pelo Confea são  regidas pelas supracitadas leis, por essa razão, a necessidade de contratação de empresa para publicação
dos extratos de editais em jornal de grande circulação no DF.

17.4. Atualmente as publicações dos extratos dos editais de licitações do Confea são feitas pela empresa Gibbor Publicidade e Publicações de Editais
Eireli, através do contrato nº 16/2028 ( SEI nº 0102098 ), que está em seu 4º Termo adi�vo (SEI nº 0636953) com validade até o  dia 09 de agosto de 2023.

17.5. Como resultado, espera-se que o Confea atenda sempre aos norma�vos que regem a licitação quanto a publicação de avisos de editais em jornal
de grande circulação local.

17.6. Por se tratar de objeto de baixa complexidade e pequeno vulto, torna-se dispensável o estudo técnico preliminar, conforme definido no Inciso I do
Art72 da Lei 14.133. de 1º de Abri de 2021 e art. 14 da Instrução Norma�va nº 58, de 8 de agosto de 2022.

Lei 14.133, de 1º de Abril de 2021

 

(...)

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto execu�vo;

(...)

 

Instrução Norma�va nº 58, de 08 de agosto de 2022.

 

(...)

Art. 14. A elaboração do ETP:

I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021

(...)

17.7. O objeto da contratação está previsto na proposta orçamentária para o ano de 2023, aprovado pela Decisão Plenária PL - 1875/2022 (SEI
nº 0697279).

18. FORMALIZAÇÃO E PRAZO DA CONTRATAÇÃO 

18.1. ( x ) Instrumento de Contrato          ( ) Nota de Empenho

18.2. Enquadramento do objeto como de prestação/fornecimento con�nuado

( x ) Sim          ( ) Não

O serviço é enquadrado como con�nuado , tendo em vista a realização de licitações por pregão e concorrência  que moldam ao estabelecido no  §
1º do Art. 54 da Lei 14.133, de 2021.

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP).

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou,
no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação.  

A execução do atual Contrato nº 16/2018 (SEI nº 0102098) corrobora com a caracterização de serviço con�nuo, inicialmente formalizado com
prazo de vigência de 12 meses, foi renovado por 04(quatro) vezes,  totalizando  05 anos total   ( 2019 a 2023), estando hoje em seu 4º Termo adi�vo (SEI
nº 0636953) com validade até o  dia 09 de agosto de 2023,

Durante os 05 anos da execução  contratual grandes licitações estratégicas para o Confea e  que exigiam a publicação de aviso em jornal,  não
foram interrompidas ou prejudicadas, a exemplo: 

Convite 01/2020 - Projeto de demolição da an�ga sede do Confea.

Pregão eletrônico 05/2020 - Contratação de serviço integrado de Gestão - SIG.
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Pregão eletrônico 06/2020 - Contratação de agencia de viagens. 

Pregão eletrônico 09/2021 - Contratação de serviço de sistema de eleição. 

Pregão eletrônico 10/2021 - Contratação de serviço de segurança de redes. 

Tomada de Preço 01/2022 - Execução de demolição da an�ga sede do Confea.

Concorrência 01/2022 - Contratação de empresa para prestação de serviço de comunicação corpora�va.

Pregão eletrônico 03/2023 - Contratação de empresa para prestação de serviços gráficos.

Pregão eletrônico 06/2023 - Contratação de empresa para prestação de serviço de realização de eventos do Confea para a região Centro Oeste. 

19. PRAZO DE VIGÊNCIA

19.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 anos, contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos ar�gos 106 e 107
da Lei n° 14.133, de 2021.

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos con�nuos, observadas as seguintes
diretrizes:

I - a autoridade competente do órgão ou en�dade contratante deverá atestar a maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua
manutenção;

III - a Administração terá a opção de ex�nguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua con�nuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

§ 1º A ex�nção mencionada no inciso III do caput deste ar�go ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2
(dois) meses, contado da referida data.

§ 2º Aplica-se o disposto neste ar�go ao aluguel de equipamentos e à u�lização de programas de informá�ca.

19.2. A vigência plurianual apresenta-se mais vantajosa em razão da existência de apenas dois jornais de grande circulação no DF ( Jornal de Brasília e
Correio Brasíliense) e inclina-se mais eficiente para administração por não haver de ser realizar anualmente adi�vos contratuais ou novos procedimentos
licitatórios, os quais demandam custos operacionais para a administração.

19.3. Quanto ao viés econômico, o contrato com prazo maior tende a um custo menor para a administração pública frente a enconomia de escala,
dada a previsão de quan�dade maior das publicações de avisos de licitações durante o prazo de vigência. 

19.4. Destaca-se que atualmente o custo de publicação de aviso de licitação pago pelo Confea é de R$ 696,43 (seiscentos e noventa e seis reais e
quarenta e três centavos), após pesquisa de preço junto ao Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, verifica-se que  o valor médio  junto a outros
contratos da administração é de R$ 353,23 (trezentos e cinquenta e três reais e vinte e três centavos), diferença de R$ 343,20 (trezentos e quarenta e três reais e
vinte centavos) e 49,27% menor do que o atualmente pago pelo Confea. 

19.5. Em consulta a contratos junto ao Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, verifica-se que os  prazos plurianuais estão setornando usuais
junto a administração pública  por atender as previsões de publicação de avisos de editais em Jornal de grande circulação, bem como está norma�zado pela nova
lei de licitações, conforme pode-se se verificar no contrato abaixo:

Contrato nº 07/2022 Tribunal Regional do Trabalho - TRT 23º Região - Vigência 05 anos ( 17/06/2022 a 17/06/2027) SEI nº 0771520, Preço Unitário da Publicação R$
220,00 (duzentos e vinte reais)

Contrato nº 16/2023 Jus�ça Federal de Primeiro Grau no Rio grande do Norte - Vigência 24 (vinte quatro meses) (28/07/2023 a 24/07/2025) SEI nº 0795685, Preço
unitário da Publicação R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais).

20. VALOR DA CONTRATAÇÃO 

20.1. Es�ma-se em:

20.1.1. R$ 21.193,80 (vinte e um mil cento e noventa e três reais e oitenta centavos) o valor global da contratação para os 05(cinco) anos de vigência, e

20.1.2. R$ 4.238,16 (quatro mil duzentos e trinta e oito reais e dezesseis centavos) o valor da contratação por ano,  conforme pesquisa de preço realizada
e demonstrada no quadro abaixo:

PESQUISA DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO E BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL (PREÇO DE REFERÊNCIA)

Especificação
do objeto:

Jus�ça Federal RN SEI
nº 0795685

Jornal de Brasília - SEI
nº 0771512 Atus - SEI nº 0771515 *Jus�ça do trabalho -

SEI nº 0771520
Jus�ça Federal RS SEI 
nº 0795686 

 
n

Preço unit

A

Preço total 

A

Preço unit

 B

Preço total

 B

Preço Unit

C

Preço total

 C

Preço Unit

 D

Preço total

D

Preço Unit

E

Preço total

E F

Prestação de
serviço de
publicação de
avisos de
licitação em
jornal do DF

R$ 490,00 R$ 24.500 R$ 616,00 R$ 15.400,00 R$ 350,00 R$ 8.750,00 R$ 220,00 R$ 9.020,00 R$ 264,58 R$ 12.700,00

Preço médio
unitário

Preço unit
A+B+C+D+E+F/6

R$ 353,23           

Preço médio
total

Preço total
A+B+C+D+E+F/6

R$ 13.188,53           

Valor médio
es�mado para
05 anos 

Preço médio
unitário * 60

R$ 21.193,80           
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Valor médio
es�mado para
12(doze) meses

Preço médio
unitário * 12 

R$ 4.238,76           

*Contrato nº 00007/2022
Úl�ma Atualização: 08/03/2023 Id contrato PNCP: 00509968000148- 2-000536/2022
Valor Global Contratado: R$ 45.100,00
Modalidade da Contratação: Dispensa de Licitação
Úl�ma Atualização: 08/03/2023
Órgão: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO Local: Cuiabá/MT
Vigência: de 17/06/2022 a 17/06/2027 - DESTAQUE
 

20.2. Os preços unitários dos serviços pretendidos, desde que observado o interregno mínimo de um ano, contado da data limite para apresentação da
proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste ocorrido, poderão ser reajustados u�lizando-se
a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, man�do pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca - IBGE.

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1. A despesa com a prestação dos serviços de que trata o objeto deste instrumento estará a cargo da Conta: 6.2.2.1.1.01.04.09.018 - Serviços de
Divulgação Ins�tucional, conforme disponibilidade orçamentária anexa (SEI nº 0773169).

21.2. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no respec�vo Orçamento Anual, ficando o
Confea obrigado a apresentar, no início do exercício, a respec�va Nota de Empenho es�ma�va e, havendo necessidade, emi�r Nota de Empenho complementar,
respeitada a mesma classificação orçamentária, atendendo ao inciso II do Art. 106, da lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua
manutenção;

22. SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL DO OBJETO 

( ) Sim          ( x ) Não

23. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

23.1. Prestar os serviços de publicação em jornal diário de grande circulação no Distrito Federal - DF do texto encaminhado pela Gerência de
Contratações - GEC.

23.2. O prazo de prestação do serviço  é de 1 (um) dia ú�l imediatamente seguinte ao envio e autorização enviados até às 17h00min do dia anterior ao
da publicação do aviso em jornal pretendido.

23.3. O texto será encaminhado em arquivo por meio de endereço eletrônico.

23.4. Deverá ser disponibilizar e-mail para as solicitações de veiculação de publicações.

23.5. A contratada deverá elaborar, no prazo de 2h contados do recebimento do arquivo por e-mail, a diagramação do texto encaminhado e submetê-lo
à apreciação e confirmação pelo solicitante, antes da publicação, para as alterações, quando necessárias.

23.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções.

23.7. Responsabilizar-se pela publicação idên�ca do texto aprovado pelo solicitante.

23.8. Responsabilizar-se pela republicação da matéria, sem ônus para o contratante, nos casos de incorreções, erros e imperfeições, na edição do
primeiro dia ú�l subsequente ao da publicação equivocadamente realizada.

23.9. Encaminhar texto da matéria publicada anexa à nota fiscal/fatura da execução dos serviços.

23.10. Os serviços somente serão considerados executados e passíveis de adimplemento pela contratante mediante a apresentação da publicação.

23.11. As notas fiscais/faturas deverão conter a indicação da dimensão e valor unitário de cada texto publicado.

23.12. Deverá ser comunicado à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade durante a execução dos serviços, prestando os esclarecimentos que se
fizerem necessários.

23.13. Caso não seja possível a publicação do aviso  na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respec�vas com pelo menos 03 (três)
horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

24. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

24.1. Por se tratar de objeto de pequeno vulto e baixa complexidade, conforme jus�ficado no subitem 5.6, igualmente, para a fiscalização é suficiente a
nomeação de Fiscal Administra�vo e respec�vo subs�tuto para o acompanhamento e fiscalização do contrato, conforme indicados no item 18.

24.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automa�camente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apos�la.

24.3. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se
o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

24.4. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

24.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en�dade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

24.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respec�vos subs�tutos.

24.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

24.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

24.7.2. Iden�ficada qualquer inexa�dão ou irregularidade, o fiscal  do contrato emi�rá no�ficações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção. 

24.7.3. O fiscal do contrato informará a autoridade competente, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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24.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente
a autoridade competente. 

24.7.5. O fiscal  do contrato comunicar a autoridade competente, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempes�va ou à prorrogação contratual.

24.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garan�as, as
glosas e a formalização de apos�lamento e termos adi�vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per�nentes, caso necessário.

24.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal  do contrato atuará tempes�vamente na solução do problema, reportando a
autoridade competente para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

24.9. O fiscal do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

24.9.1. O fiscal do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

24.9.2. O fiscal do contrato acompanhará os registros realizados de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade competente àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

24.9.3. O fiscal do contrato emi�rá documento comprobatório da avaliação quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje�vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

24.9.4. O fiscal do contrato  tomará providências para a formalização de processo administra�vo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

24.10. O fiscal do contrato comunicará a autoridade competente, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempes�va renovação ou prorrogação contratual. 

24.11. O fiscal do contrato  deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos obje�vos que tenham jus�ficado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das a�vidades da Administração.

25. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

25.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado, no prazo de
até 15 (quinze) dias, contado da data da atestação da nota fiscal/fatura.

25.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

25.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

25.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re�dos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

25.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

26. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

( x ) Dispensa de Licitação          ( ) Inexigibilidade

O valor es�mado da contratação se amolda ao estabelecido no Decreto nº 11.317, de 29 de dezembro de 2022, para as  dispensa de licitações atendidas pelo
Art, 75, caput, inciso I, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021.

Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de
veículos automotores; 

Decreto nº 11.317, de 29 de dezembro de 2022.

Art. 1º  Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na forma do Anexo.

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

...

Art. 75, caput, inciso I  R$ 114.416,65 (cento e quatorze mil quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos)

....

27. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

27.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na
hipótese do art. 75, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por global. 

27.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos.

27.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

27.3.1. Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove ter a licitante prestado serviço da
mesma natureza e compa�vel com o objeto pretendido.

27.3.2. Entender-se-á como compa�vel com o objeto pretendido o atestado que comprove a execução de publicação de avisos de licitação em jornal
diário de grande circulação no DF.

27.3.3. Será permi�do o somatório de atestados ou declarações para fins de comprovação da qualificação técnica da licitante, desde que os contratos que
lhes deram origem tenham sido executados de forma concomitante.

28. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

28.1. Com fundamento no ar�go 156 da Lei nº 14.133, de 2021, nos casos de retardamento ou de inexecução do objeto, garan�da a ampla defesa, a
contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou junto às multas multa e suspensão temporária de par�cipação em licitação definidas abaixo, com as seguintes
penalidades:

28.1.1. Advertência;

28.1.2. Multa;

28.1.3. Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Confea, por prazo não superior a dois
anos;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11317.htm#anexo
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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28.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou

28.1.5. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública a que se refere o § 3º do Art 156 da Lei nº 14.133/2021, pelo prazo máximo de
3(três) anos.

28.2. Em caso de inexecução parcial do objeto, a contratada fica sujeita à multa equivalente a 2% (um por cento) do valor unitário do bem em atraso,
por dia, por unidade, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor empenhado.

28.3. Considera-se inexecução parcial o atraso injus�ficado no início da execução contratual até o limite de 20 (vinte) dias.

28.4. A falha na execução do contrato estará configurada quando a contratada se enquadrar em qualquer das situações previstas na tabela 2.

28.5. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a administração aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

Tabela nº 01

GRAU CORRESPONDÊNCIA (%)

01 8% sob o valor anual do contrato

02 6% sob o valor anual do contrato

03 2% sob o valor anual do contrato

 

Tabela nº 02

ITEM DETALHAMENTO DA INFRAÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

A Não reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo es�pulado no Termo de Referência. 3 Por ocorrência

B Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratados. 3 Por dia

C Recusar a execução de serviço determinado pela fiscalização, sem mo�vo jus�ficado. 2 Por ocorrência

D Não manter as condições de habilitação originárias da contratação. 2 Por item e por
ocorrência

E Descumprir qualquer das obrigações contratuais previstas no Termo de Referência e seus anexos. 1 Por ocorrência

F Não observar os prazos para execução dos serviços. 1 Por ocorrência e
por dia

G Não prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados. 1 Por ocorrência e
por dia

H Não apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista, previdenciária e outros documentos necessários à
habilitação. 1 Por ocorrência e

por dia

28.6. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada.

28.7. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial.

28.8. Esgotados os meios administra�vos para cobrança do valor devido pela contratada ao contratante, aquela será encaminhada para inscrição em
dívida a�va.

28.9. Caso o valor da garan�a seja u�lizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez)
dias úteis, contado da solicitação do contratante.

28.10. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da
Administração, nos casos enumerados no art. 155, incisos I, II e III, da Lei nº 14.133/21.

28.11. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente jus�ficado e aceito pela Administração do contratante, em relação a(s)
penalidade(s) aplicada(s) a contratada ficará isenta desta(s).

28.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999.

28.13. Caberá ao Ordenador de Despesa, após o devido processo legal, garan�do o contraditório e a ampla defesa, decidir pela aplicação da sanção
administra�va cabível.

29. UNIDADE ORGANIZACIONAL RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES

A Gerência de Contratações  - GEC  é a unidade organizacional responsável pelas informações constantes neste instrumento e pela adoção de providências
necessárias a con�nuidade do processo de contratação.

 

MINUTA DE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2023

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE ESTIMADA ANUAL QUANTIDADE EST

1 Avisos de licitação em jornal diário de grande
circulação no Distrito Federal

02 colunas X 08cm de altura

Fonte da letra: Times New Romam

Tamanho da fonte: corpo 6 e título 12

12 publicações, total 192 cm/col 60 publicações, total 960

TOTAL   

 

Es�ma-se o valor global de R$ _____________ (_______________________________) para consecução da presente contratação.

a) A planilha final que será apresentada pela licitante vencedora deverá apresentar global não superior ao orçamento es�mado pelo Confea, sob
pena desclassificação.

b) O preço proposto é de exclusiva responsabilidade desta licitante e não poderemos pleitear quaisquer direitos, na vigência da contratação,
nenhuma alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

c) Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos e despesas relacionadas à execução e necessários ao
cumprimento integral do objeto, tais como custos diretos e indiretos, tributos incidentes, materiais, encargos sociais, trabalhistas, transporte diversos, seguros,
lucro, taxas e demais despesas.

d) Validade desta proposta é 60 (sessenta) dias.

Desde já declaramo-nos cientes de que o Confea procederá à retenção de tributos e contribuições nas situações previstas em lei, se houver.

 

DADOS DA LICITANTE:

Razão social:

CNPJ:

Endereço completo:

Telefone e fax:

Nome do Banco:

Número do Banco:

Agência:

Número da conta corrente:

 

DADOS DO PREPOSTO PARA RECEBER NOTA DE EMPENHO:

Nome completo:

CPF:

Carteira de Iden�dade:

 Estado civil:

Nacionalidade:

 

Local e data

___________________________________

REPRESENTANTE DA EMPRESA

Nome:

CI ou CPF:

 

Observação: emi�r em papel que iden�fique a licitante.

 

MINUTA DE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2023

ANEXO III - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

 

Os textos a serem diagramados para publicação em jornal diário de grande circulação no Distrito Federal - DF, deverão observar as seguintes diretrizes:

Caderno da publicação: caderno de classificados;

Dias da publicação: somente de segunda a sexta-feira, exceto feriados;

Cor da publicação: preto e branco;

Fonte da letra de publicação: Times New Roman;

Tamanho da fonte da letra da publicação: corpo seis e �tulo da publicação doze;

Medidas da publicação: 02 (duas) colunas x 8 (oito) cm de altura.
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MINUTA DE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2023

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA (CONFEA) E A EMPRESA
_________, CONFORME PROCESSO Nº 00.002280/2023-95.

 

O Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - Confea, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede no SEPN, Quadra 508, Bloco “A”, Edi�cio Confea
- Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho, Asa Norte, 70.740-541, Brasília - DF, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 33.665.647/0001-91, representado pelo seu
Vice-presidente no exercício da Presidência, Eng. Eletric. Evânio Ramos Nicoleit, e, de outro lado, a empresa ________________________, inscrita no CNPJ (MF)
sob o nº ___________________, estabelecida no ________________, [Estado] - [Sigla], [CEP], doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. ___________________, portador da Cédula de Iden�dade nº _____________ e CPF nº _____________, de acordo com a representação
legal que lhe é outorgada por meio de [Contrato Social], têm entre si justo e avençado e celebram o presente instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação
nº XX/2023, de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, constante do Processo nº 00.002280/2023-95 , sujeitando-
se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a execução, pela CONTRATADA, da prestação do serviço de publicação de avisos de licitação em jornal diário de grande
circulação no Distrito Federal - DF, conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência GEC nº 4/2023, com a finalidade de atender às
necessidades do Confea.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2. O Aviso de Contratação Direta;

1.2.3. A Proposta da CONTRATADA; e

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. Integram este Contrato, independente de sua transcrição, a Proposta da CONTRATADA e demais elementos constantes do referido processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor global deste Contrato é de R$ XX.XXX,XX [Valor por extenso] pelo período de 5 (cinco) anos.

ITEM SERVIÇO UNIDADE CATSER QUANTIDADE
ANUAL

QUANTIDADE
TOTAL (5 anos)

PERÍODO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
ANUAL

VALOR
GLOBAL

01
Avisos de licitação em jornal
diário de grande circulação

no Distrito Federal

02 colunas X 08 cm de altura - Fonte
da Letra: Times New Roman.

Tamanho da Fonte: corpo 6 e �tulo
12.

4227
12 publicações,
total 192 cm/col

60 publicações,
total 960 cm/col

05 (cinco)
anos R$ R$ R$

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE CONTRATAÇÃO

O regime de contratação será do �po empreitada por preço unitário, nos termos do ar�go 6º, inciso XXVIII, da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa com a prestação dos serviços de que trata o objeto deste instrumento estará a cargo da Conta: 6.2.2.1.1.01.04.09.018 - Serviços de Divulgação
Ins�tucional, conforme disponibilidade orçamentária.

4.2. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no respec�vo Orçamento Anual, ficando o Confea
obrigado a apresentar, no início do exercício, a respec�va Nota de Empenho es�ma�va e, havendo necessidade, emi�r Nota de Empenho complementar,
respeitada a mesma classificação orçamentária, atendendo ao inciso II do art. 106 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua
manutenção;

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos, contados da sua assinatura pelo CONTRATANTE, com eficácia após a publicação de seu extrato no Diário
Oficial da União, podendo ser prorrogado nos moldes da legislação vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAIS

O modelo de execução e de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento defini�vo constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA, no prazo de até 15
(quinze) dias, contado da data da atestação da nota fiscal/fatura.

8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

8.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re�dos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.5. O Confea efe�vará a atestação da nota fiscal/fatura no prazo de 3 (três) dias úteis contados do seu recebimento ou procederá à devolução quando aquela se
encontrar em desacordo ao pactuado.

8.6. A nota fiscal/fatura deverá ser acompanhada dos documentos que comprovem a sua regularidade fiscal, compreendendo INSS, FGTS, Receita Federal/
Municipal, Dívida A�va da União e CNDT.
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8.7. No caso de incorreção nos documentos apresentados, estes serão res�tuídos à CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo o
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

8.7.1. Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.7.2. Na hipótese de que trata a cláusula anterior, o prazo para pagamento de que trata o subitem 8.1. se iniciará após a regularização ou reapresentação dos
documentos.

8.8. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, ou, ainda, glosar
parte de serviços que não tenham sido executados, nos termos pactuados, garan�do o contraditório e a ampla defesa.

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efe�vo adimplemento da parcela, serão calculados com a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N =    Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP =  Valor da parcela a ser paga.

I =      Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I =      (TX/100)       I = (6/100)       I = 0,0001644

                 365              365

TX =  Percentual da taxa anual = 6%

8.9.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura a ser apresentada posteriormente.

8.10. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES, deverá apresentar, junto à Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei nº
9.317, de 05 de dezembro de 1996 e Lei Complementar nº 123, de 2006.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento es�mado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, man�do pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca - IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela úl�ma variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defini�vo(s).

9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser u�lizado(s), será(ão)
adotado(s), em subs�tuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo adi�vo.

9.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1. São obrigações do CONTRATANTE:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o Contrato e seus anexos;

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.1.3. No�ficar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele subs�tuído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

10.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

10.1.6. Aplicar à CONTRATADA sanções mo�vadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.1.1. Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal do Contrato ou autoridade superior (art. 137, II);

11.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os serviços nos quais
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.1.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do ar�go 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

11.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do Contrato, os seguintes documentos:

11.1.5.1. Prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;

11.1.5.2. Cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União;

11.1.5.3. Cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA;

11.1.5.4. Cer�dão de Regularidade do FGTS - CRF; e
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11.1.5.5. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas - CNDT.

11.1.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos;

11.1.7. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualificação, na contratação direta;

11.1.9. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

11.1.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

11.1.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. Com fundamento no ar�go 156 da Lei nº 14.133, de 2021, nos casos de retardamento ou de inexecução do objeto, garan�da a ampla defesa, a
CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou junto às multas multa e suspensão temporária de par�cipação em licitação definidas abaixo, com as
seguintes penalidades:

12.1.1. Advertência;

12.1.2. Multa;

12.1.3. Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Confea, por prazo não superior a dois anos;

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou

12.1.5. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública a que se refere o § 3º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, pelo prazo máximo de 3(três)
anos.

12.2. Em caso de inexecução parcial do objeto, a CONTRATADA fica sujeita à multa equivalente a 2% (um por cento) do valor unitário do bem em atraso, por dia,
por unidade, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor empenhado.

12.2.1. Considera-se inexecução parcial o atraso injus�ficado no início da execução contratual até o limite de 20 (vinte) dias.

12.3. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em qualquer das situações previstas na tabela 2.

12.4. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a administração aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

Tabela nº 01

GRAU CORRESPONDÊNCIA (%)

01 8% sob o valor anual do contrato

02 6% sob o valor anual do contrato

03 2% sob o valor anual do contrato

 

Tabela nº 02

ITEM DETALHAMENTO DA INFRAÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

A Não reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo es�pulado no Termo de Referência. 3 Por ocorrência

B Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratados. 3 Por dia

C Recusar a execução de serviço determinado pela fiscalização, sem mo�vo jus�ficado. 2 Por ocorrência

D Não manter as condições de habilitação originárias da contratação. 2 Por item e por
ocorrência

E Descumprir qualquer das obrigações contratuais previstas no Termo de Referência e seus anexos. 1 Por ocorrência

F Não observar os prazos para execução dos serviços. 1 Por ocorrência e
por dia

G Não prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados. 1 Por ocorrência e
por dia

H Não apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista, previdenciária e outros documentos necessários à
habilitação. 1 Por ocorrência e

por dia

12.5. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

12.5.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial.

12.5.2. Esgotados os meios administra�vos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em
dívida a�va.
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12.6. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração,
nos casos enumerados no art. 155, incisos I, II e III, da Lei nº 14.133/21.

12.7. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente jus�ficado e aceito pela Administração do CONTRATANTE, em relação a(s)
penalidade(s) aplicada(s) a CONTRATADA ficará isenta desta(s).

12.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se
o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999.

12.9. Caberá ao Ordenador de Despesa, após o devido processo legal, garan�do o contraditório e a ampla defesa, decidir pela aplicação da sanção administra�va
cabível.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O Contrato se ex�ngue quando vencido o prazo nele es�pulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

13.1.1. O Contrato pode ser ex�nto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
con�nuidade ou quando entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.1.2. A ex�nção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do Contrato, desde que haja a no�ficação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse
sen�do com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.1.3. Caso a no�ficação da não-con�nuidade do Contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a ex�nção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.2. O Contrato pode ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos no ar�go
137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

13.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi�vo para alteração subje�va.

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.3.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO À PROPOSTA DA CONTRATADA

É parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, a integralidade do Processo nº 00.002280/2023-95, vinculado aos termos do Termo de
Referência GEC nº 4/2023 (0792921), e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste contrato, os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes,
respeitado o objeto do contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 14.133/2021, aplicando-lhe, quando for o caso,
suple�vamente, os princípios da teoria geral dos contratos estabelecidos na legislação civil brasileira e às disposições do direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administra�vamente, serão processadas e julgadas na Seção Judiciária
do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, depois de lido, o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

Documento assinado eletronicamente por Walace Francisco Ferregue�, Gerente, em 29/09/2023, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0825035 e o código CRC 600E916B.

Referência: Processo nº CF-00.002280/2023-95 SEI nº 0825035

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

